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“Dividindo conhecimentos para multiplicar resultados”

REFORMA TRIBUTÁRIA DO CONSUMO
“Documento Fiscal Eletrônico - DF-e”

Tyrone Canuto:
Bacharel em Ciências Contábeis, Pós Graduado em Direito Tributário, MBA em Gestão Tributária pela USP, Ex-
Supervisor da Consultoria COAD em MG, Consultor Tributário especialista na legislação do ICMS, Palestrante e Instrutor
de cursos na área estadual em empresas públicas e privadas, em Sindicatos, Associações, Federações e Conselho
Regional de Contabilidade – CRC, Assessor de Empresas. Responsável por diversos cases de sucesso na busca de
incentivos fiscais junto ao Estado de Minas Gerais para redução da carga tributária do ICMS. Responsável por
treinamentos e capacitação de profissionais para atuação na área fiscal de empresas e escritórios, com implantação de
contabilidade interna em vários seguimentos distintos, com mais de 25 anos de experiência na área fiscal/tributária.
Sócio e diretor da TEC Tributos, pai do Davi e Daniel, e marido da Nayara Canuto.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 214, DE 16 DE JANEIRO DE 2025

Art. 343. Em relação aos fatos geradores ocorridos de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2026, o IBS será cobrado
mediante aplicação da alíquota estadual de 0,1% (um décimo por cento).

Art. 346. Em relação aos fatos geradores ocorridos de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2026, a CBS será cobrada
mediante aplicação da alíquota de 0,9% (nove décimos por cento).

Período de Transição: 2026 “testes”
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Seção III
Disposições Comuns ao IBS e à CBS em 2026

Art. 348. Em relação aos fatos geradores ocorridos de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2026:

I - o montante recolhido do IBS e da CBS será compensado com o valor devido, no mesmo período de apuração, das contribuições previstas no art.
195, inciso I, alínea “b”, e inciso IV, e da contribuição para o PIS a que se refere o art. 239, ambos da Constituição Federal;

(...)

§ 1º Fica dispensado o recolhimento do IBS e da CBS relativo aos fatos geradores ocorridos no período indicado no caput em relação aos sujeitos
passivos que cumprirem as obrigações acessórias previstas na legislação.

Período de Transição: 2026 “testes”
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0
IBS e CBS são tributos por fora - Exemplo:

▪ 2026:

. Tributação de 0,1% de IBS e 0,9% de CBS, totalizando 1% como “regra geral”.

. IBS e CBS não será somado ao total do DF-e (caráter “experimental”)

. Simples Nacional está dispensado de adequar o DF-e. (ainda que tenha excedido o sublimite de 3.6 mi)

. Operações com combustíveis e biocombustíveis também estão dispensadas de adequar o DF-e.

I - Adequações nos documentos fiscais eletrônicos - DF-e
     IVA por fora x 2026
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I - Adequações nos documentos fiscais eletrônicos - DF-e
      Notas Técnicas

Art. 60. O sujeito passivo do IBS e da CBS, ao realizar operações com bens ou com serviços, inclusive exportações, e importações, deverá emitir documento
fiscal eletrônico.

§ 1º As informações prestadas pelo sujeito passivo nos termos deste Artigo possuem caráter declaratório e constituem confissão do valor devido de IBS e de
CBS consignados no documento fiscal.

NF-e   -   NFC-e              NT CT-e    -    CT-e OS    -    GTV-e      NT      NFS-e    NT
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Tabela de Código de Classificação Tributária do IBS e CBS - cClassTrib CClassTrib

RICMS 537
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Correlação Item NBS Ind Op CClassTrib_IBSCBS_V1.00.00  - Portal NFS-e

Item
LC 116 Descrição Item NBS DESCRIÇÃO NBS

PS
ONEROS
A? (S/N)

ADQ
EXTERIO
R? (S/N)

INDOP Local incidência
IBS cClassTrib nome cClassTrib

01.01
Análise E

Desenvolvimento De
Sistemas.

1.1502.10.00
Serviços de projeto, desenvolvimento e instalação de aplicativos e
programas não personalizados (não customizados)

S N 100301 Domicílio principal
do adquirente

000001
Situações tributadas

integralmente pelo IBS e
CBS.

1.1502.20.00
Serviços de projeto e desenvolvimento, adaptação e instalação de
aplicativos e programas personalizados (customizados)

1.1502.40.00
Serviços de projeto e desenvolvimento de estruturas e conteúdo
de bancos de dados

1.1502.50.00
Serviços de integração de sistemas em tecnologia da informação
(TI)

1.1502.90.00
Serviços de projeto e desenvolvimento de aplicativos e programas
em tecnologia da informação (TI) não classificados em subposições
anteriores

200043

Fornecimento à
administração pública dos

serviços e dos bens relativos
à soberania (Anexo XI)

200044

Operações e prestações de
serviços de segurança da
informação e segurança

cibernética desenvolvidos
por sociedade que tenha

sócio brasileiro (Anexo XI)

1.1503.00.00
Serviços de projeto e desenvolvimento de redes em tecnologia da
informação (TI)

000001
Situações tributadas

integralmente pelo IBS e
CBS.1.1504.00.00

Serviços de projeto e desenvolvimento de topografias de circuitos
integrados

1.1505.00.00 Serviços de projeto de circuitos integrados
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I - Adequações nos documentos fiscais eletrônicos - DF-e
    Campos da NF-e

Grupos que também compõe o
leiaute:

▪ Diferimento

▪ Devolução de Tributos

▪ Redução de Alíquotas

▪ Tributação Regular

▪ Tributação Monofásica

▪ Crédito Presumido
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Art. 12. A base de cálculo do IBS e da CBS é o valor da operação, salvo disposição em
contrário prevista nesta Lei Complementar.

§ 1º O valor da operação compreende o valor integral cobrado pelo fornecedor a
qualquer título, inclusive os valores correspondentes a:

I - acréscimos decorrentes de ajuste do valor da operação;

II - juros, multas, acréscimos e encargos;

III - descontos concedidos sob condição;

IV - valor do transporte cobrado como parte do valor da operação, no transporte
efetuado pelo próprio fornecedor ou no transporte por sua conta e ordem;

V - tributos e preços públicos, inclusive tarifas, incidentes sobre a operação ou
suportados pelo fornecedor, exceto aqueles previstos no § 2º deste artigo; e

VI - demais importâncias cobradas ou recebidas como parte do valor da operação,
inclusive seguros e taxas.

§ 2º Não integram a base de cálculo do IBS e da CBS:

I - o montante do IBS e da CBS incidentes sobre a operação;
II - o montante do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI);
III - os descontos incondicionais;
IV - os reembolsos ou ressarcimentos (....)
V - o montante incidente na operação dos tributos (....)
(ICMS, ISS, PIS, COFINS)
VI - a contribuição de que trata o art. 149-A da Constituição Federal.

Base de Cálculo do IBS e CBS

 

Base de Cálculo do IBS,  CBS, ICMS

Regras de Validação  da Base de Cálculo

IBS e CBS IS ICMS

 (+) vProd  (+) vProd   
 (+) vServ  (+) vServ  a). IBS e CBS
 (+) vFrete  (+) vFrete  Não existe previsão de

exclusão da BC. (+) vSeg  (+) vSeg  
 (+) vOutro  (+) vOutro  PLP 16/2025 - Câmara
 (+) vII  (+) vII   
 (-) vDesc  (-) vDesc  b). IS
 (-) vPIS  (-) vICMS  Provavelmente vai

seguir o tratamento do
IPI

 (-) vCOFINS  (-) vICMSUFDest  
 (-) vICMS  (-) vFCP  
 (-) vICMSUFDest  (-) vFCPUFDest   
 (-) vFCP  (-) vICMSMono   
 (-) vFCPUFDest  (-) vISSQN   
 (-) vICMSMono    
 (-) vISSQN  *pis e cofins, extintos.   
 (+) vIS    
  * IBS e CBS não integra.   
 

* IPI não integra

   

  
*IPI não pode ser
cobrado em conjunto
com o IS.

  

      

I - Adequações nos documentos fiscais eletrônicos - DF-e   -  Campos da NF-e
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Campo Descrição Preenchimento

 gIBSCBS Grupo de Informações do IBS e da CBS  

 vBC Base de cálculo do IBS e CBS 7.441,50

 pIBSUF Alíquota do IBS de competência das UF 0,1%

 vIBSUF Valor do IBS de competência da UF 7,44

 pIBSMun
Alíquota do IBS de competência do
Município

0%

 vIBSMun Valor do IBS de competência do Município 0,00

 vIBS Valor do IBS 7,44

 gCBS Grupo de Informações da CBS  

 pCBS Alíquota da CBS 0,9%

 vCBS Valor da CBS 66,97

Mercadoria: 10.000,00

( - ) ICMS: 1.800,00
( - ) PIS: 135,30
( - ) COFINS: 623,20

( = )BC IBS/CBS: 7.441,50

CST-IBS/
CBS

Descrição CST-IBS/
CBS cClassTrib

000 Tributação integral 000001

I - Adequações nos documentos fiscais eletrônicos - DF-e   -  Campos da NF-e
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Mercadoria: 10.000,00

( - ) ICMS: 1.800,00
( - ) PIS: 135,30
( - ) COFINS: 623,20

( = )BC IBS/CBS: 7.441,50

CST-IBS/
CBS

Descrição CST-IBS/
CBS cClassTrib

200 Alíquota reduzida
em 60% 200038

Campo Descrição Preenchimento

 gIBSCBS  Grupo de Informações do IBS e da CBS  

 vBC  Base de cálculo do IBS e CBS 7.441,50

 pIBSUF  Alíquota do IBS de competência das UF 0,1%

 pRedAliq  Percentual da redução de alíquota do cClassTrib 60%

 AliqEfet
 Alíquota Efetiva do IBS de competência das UF que será
aplicada a Base de Cálculo

0,04%

 vIBSUF  Valor do IBS de competência da UF 2,98

 pIBSMun  Alíquota do IBS de competência do Município 0%

 pRedAliq  Percentual da redução de alíquota do cClassTrib 60%

 AliqEfet
 Alíquota Efetiva do IBS de competência do Município que
será aplicada a Base de Cálculo

0%

 vIBSMun  Valor do IBS de competência do Município 0,00

 vIBS  Valor do IBS 2,98

 gCBS  Grupo de Informações da CBS  

 pCBS  Alíquota da CBS 0,9%

 pRedAliq  Percentual da redução de alíquota do cClassTrib 60%

 AliqEfet
 Alíquota Efetiva da CBS que será aplicada a Base de
Cálculo

0,36%

 vCBS  Valor da CBS 26,79

I - Adequações nos documentos fiscais eletrônicos - DF-e   -  Campos da NF-e
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Datas: Homologação x Produção Datas: Homologação x Produção
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II – Eventos da NF-e

De acordo com o Artigo 348, §1º, da Emenda Constitucional, os contribuintes estarão dispensados do recolhimento do IBS e da
CBS relativamente aos fatos geradores ocorridos entre 1º de janeiro e 31 de dezembro de 2026, desde que cumpram
integralmente as obrigações acessórias previstas na legislação.

Nesse contexto, a apresentação correta e tempestiva dos eventos mencionados neste item é condição essencial para que o
contribuinte possa usufruir da dispensa do recolhimento dos tributos nesse período de transição. O não cumprimento dessas
obrigações poderá implicar na perda desse benefício, sujeitando o contribuinte ao recolhimento normal dos tributos devidos.

Portanto, os eventos devem ser registrados, a partir de janeiro/2026, sempre que a situação concreta exigir, respeitando os
critérios e prazos estabelecidos pela legislação, como forma de garantir o direito à dispensa e de contribuir para a efetividade
do novo sistema tributário.
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II – Eventos da NF-e
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II – Eventos da NF-e
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III - Outros assuntos relacionados a NF-e Notas de ajustes -  “débito” e “crédito”

• Finalidade:
         Correções de informações comerciais

• Débito:
         Emitente registra um aumento no IBS e

CSB.

• Crédito:
         Emitente registra uma redução do IBS e

CBS devido por ele.

• Ajustes do IBS e CBS
         Notas de débitos e créditos, não
podem      ter reflexos no ICMS, salvo se a
        legislação for adequada.

Finalidade de emissão da NF-e

1=NF-e normal;

2=NF-e complementar;

3=NF-e de ajuste;

4=Devolução de mercadoria.

5=Nota de crédito;

6=Nota de débito;

Tipo de Nota de Débito

01=Transferência de créditos para Cooperativas
02=Anulação de Crédito por Saídas Imunes/
Isentas;
03=Débitos de notas fiscais não processadas
na apuração;
04=Multa e juros;
05=Transferência de crédito na sucessão;
06 = Pagamento antecipado
07 = Perda em estoque
08 = Desenquadramento do SN

Tipo de Nota de Crédito

01 = Multa e juros
02 = Apropriação de crédito pres. de IBS ZFM
03=Retorno por recusa na entrega ou por não
localização do destinatário na tentativa de
entrega;
04=Redução de valores;
05=Transferência de crédito na sucessão;
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APURAÇÃO

IBS e CBS

Mensal

1º  Emissão do DF-e

2º  Pagamento pelo

adquirente

 3º  Split Payment

4º  Eventuais Ajustes

Ex: Nota de débito / crédito

5º . Pagamento

     . Saldo Credor

     . Ressarcimento “30 a 180 dias”

Consolidada

❖ Todos os estabelecimentos

❖ Todos os débitos x créditos

❖ Pagamento centralizado

Segregação
IBS e CBS

APURAÇÃO

ASSISTIDA
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APURAÇÃO ASSISTIDA

Em
andamento

Período de Ajuste Concluída

Constituição do Crédito Tributário: DF-e x Apuração Assistida

Art. 46. O Comitê Gestor do IBS e a RFB poderão, respectivamente, apresentar ao sujeito passivo apuração assistida
do saldo do IBS e da CBS do período de apuração.

§ 3º A apuração assistida realizada nos termos deste artigo, caso o contribuinte a confirme ou nela realize ajustes,
implica confissão de dívida e constitui o crédito tributário.

Art. 60. O sujeito passivo do IBS e da CBS, ao realizar operações com bens ou com serviços, inclusive exportações, e
importações, deverá emitir documento fiscal eletrônico.

§ 1º As informações prestadas pelo sujeito passivo nos termos deste artigo possuem caráter declaratório e
constituem confissão do valor devido de IBS e de CBS consignados no documento fiscal.



19

Relevância da emissão correta  da NF-e

Seção IX
Do Pagamento Indevido ou a Maior

Art. 38. Em caso de pagamento indevido ou a maior, a restituição do IBS e da CBS somente será devida ao
contribuinte na hipótese em que:

I - a operação não tenha gerado crédito para o adquirente dos bens ou serviços; e

II - tenha sido observado o disposto no art. 166 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário
Nacional).
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“Dividindo conhecimentos para multiplicar resultados”

REFORMA TRIBUTÁRIA DO CONSUMO
“Documento Fiscal Eletrônico - DF-e”

Tyrone Canuto:
Bacharel em Ciências Contábeis, Pós Graduado em Direito Tributário, MBA em Gestão Tributária pela USP, Ex-
Supervisor da Consultoria COAD em MG, Consultor Tributário especialista na legislação do ICMS, Palestrante e Instrutor
de cursos na área estadual em empresas públicas e privadas, em Sindicatos, Associações, Federações e Conselho
Regional de Contabilidade – CRC, Assessor de Empresas. Responsável por diversos cases de sucesso na busca de
incentivos fiscais junto ao Estado de Minas Gerais para redução da carga tributária do ICMS. Responsável por
treinamentos e capacitação de profissionais para atuação na área fiscal de empresas e escritórios, com implantação de
contabilidade interna em vários seguimentos distintos, com mais de 25 anos de experiência na área fiscal/tributária.
Sócio e diretor da TEC Tributos, pai do Davi e Daniel, e marido da Nayara Canuto.

“A reforma tributária é mais do que uma mudança fiscal, é o início de um novo sistema tributário.“


